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Eu, Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, Vereador in fine assinado, no uso de 

minhas atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e 

seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte 

proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 011/2025 

 

 

 

Indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que acione o departamento competente, no sentido 

de instalar duas redes para prática de Beach Tennis, Futevôlei e Vôlei, sendo uma na 

Praça Vereador Marcio Ramos da Cruz no Jardim Imperial e outra no Parque 

Urbano da Vila Rural, e adquirir 8 raquetes de Beach Tennis para distribuição em 

ambas as quadras.  

 

 

Justificando com a instalação da rede vai ser de grande valia para a prática de 

esportes em nosso município, haja vista que muitos cidadãos gauchences se 

deslocam para outros municípios para pratica de Beach Tennis e acaba até pagando 

valores alto para tal. Cumpre esclarecer que a Rede em questão a ser utilizada serve 

para os 3 esportes. As raquetes são de valor um pouco elevado, porém o município 

comprando e ofertando aos contribuintes, estes poderão utilizar e praticar um 

esporte que tanto cresce em nosso País. Lembrando: Esporte é Saúde! 

 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 07 de Março de 2025. 

 

 

 

 

Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz 

Vereador Autor 

 


